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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 18 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Canel 6º BPM 

Fone: 8643-5824

SUPERVISOR DE DIA AO QCG  - Subten PM Eduardo Gomes DGP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 19 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Israel BPGd

Fone: 8805-2186

SUPERVISOR DE DIA AO QCG  - Subten PM Fabiano CPP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 20 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maria José RPMon

Fone: 9663-9886

SUPERVISOR DE DIA AO QCG  - Subten PM Gildete DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd
2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Maj PM Mat. 17611-7, Expedito Lopes Fernandes - Concessão do Abono de Permanência: 
-  Deferido, de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o 
Parecer  nº  494/AEAJA,  de  03  SET  2010;  Implantação  a/c  de  10  ABR  2010.  (Processo  nº 
183//DGP-1,  de  30  AGO 2010.  À DGP-3  para implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a 
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de 
Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.   (Nota  nº 
137/2010/DGP-1).
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1.2.0.   Licença Especial - Apresentação

Comunicou o Comandante do BPRp, por meio do ofício nº 799/1º Seção, de 10 AGO 2010, 
que o Cap QOAPM Mat. 16836-6/BPRp, Luiz Antônio Rocha, apresentou-se no dia 03 AGO 2010, por 
conclusão de 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 2º Decênio, conforme Nota para BI nº 
782/03 AGO 2010 – 1º Seção e publicada em BI nº 136, de 04 AGO 2010 – 1º Seção/BPRp. Despacho 
do Comandante Geral:  -  Publique-se;  - Registre-se em assentamentos.  (Nota nº 690/2010/DGP-
3/SSEC).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Ação Judicial

Primeiros Sargentos PM Mat. 930486-0, José Carlos Ancilon Alves, Mat. 921159-4, Edvon 
Soares de Almeida e Mat. 921103-9, Damião Antônio da Silva todos servindo atualmente no 8º BPM - 
Informaram a esse Comando que impetrarão Ação Judicial com referência ao Curo de Formação de 
Oficiais da Administração (CFOA), com base no Art. 50, § 3º do Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74. Despacho deste Comando Geral: - Publique-se.  (Nota nº 259/2010/DGP-10).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Ação Judicial

Soldados PM Mat. 106329-4/7º BPM, Theostins Mascarenhas Mendes, Mat. 106805-9/7º 
BPM, Robson Borges Batista e Mat. 107120-3/7º BPM, Diego Henrique Lins Silva - Informaram a esse 
Comando que impetrarão Ação Judicial,  com pretensão de participarem do  Curso de Formação de 
Sargentos (CFS/2010), com base no Art. 50, § 3º do Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74. Despacho deste Comando Geral: - Publique-se.  (Nota nº 260/2010/DGP-10).

3.2.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat. 25870-9/1º BPM, Ednaldo Pereira da Silva - Inclusão na lista dos convocados 
para o Curso de Formação de Cabos PM/2010 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao 
BG nº 217, de 30 NOV 09, para possível matrícula no Curso de Formação de Cabos PM/2010, 4ª 
Turma, em virtude de à época de sua convocação (BG nº 173, de 23 SET 09), estar no comportamento 
Mau,  conforme  informação  de seu Comandante  contida  no  Of.  nº  2269/1ª  Seção,  de  1º  OUT 09. 
Despacho deste Comando: -  Deferido, face atender às condições essenciais, conforme informação 
contida no Of. nº 2477/1º BPM, de 03 SET 2010. À DGP-10 para providências.  (Nota nº 261/2010/
DGP-10).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

O Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Informamos que na Reunião realizada com o Presidente do TRE e todos os Assessores, o 
mesmo solicitou os bons préstimos  no sentido de verificar  junto ao Exmo.  Sr.  Comandante  Geral  a 
possibilidade para divulgar internamente (BG), sobre a necessidade de ter em mãos o Título de Eleitor e 
um documento com foto para poder votar nas eleições deste ano. Acrescenta ainda que o prazo para 
retirar a segunda via do título termina no próximo dia 23 SET 2010. Atenciosamente, Rinaldo Renato – 
Assessor de Segurança – Fone: 4009-9306 – asseg@tre-pe.gov.br”

mailto:asseg@tre-pe.gov.br
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Casa Civil

Nº 2136, de 10 SET 2010

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de Defesa Social, do Delegado de Polícia Diogo Martins, do Cap PM Saulo Sitônio, e do Comissário de 
Polícia Gildeson Soares de Jesus, para, em Belo Horizonte e Belo Vale – MG, no período de 11 a 13 
AGO 2010, tratarem de assuntos de interesse daquela Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 2137, de 10 SET 2010

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de Defesa Social,  do Ten PM Francisco Alexandre Bezerra da Silva, do Sgt PM Orlando Virgínio 
Silvestre, dos Sds PM Walfrido Bernardo de Moura, Klinger Rodrigues Lins, Jonatas Alves da Costa 
Oliveira, e Kamuel Vitorino de Lima, para, em Pedra de Fogo – PB, no dia 13 AGO 2010, tratarem de 
assuntos de interesse daquela Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 2139, de 10 SET 2010

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Cel PM Eden de Moraes Vespaziano Borges, para, em Cuiabá – MT, no período de 
30  AGO  a  1º  SET  2010,  participar  do  1º  WORKSHOP  –  Programa  de  Proteção  e  Segurança  – 
Cuiabá/2014.

--oo(0)oo--

Nº 2141, de 10 SET 2010

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:
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Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 
Social, do Cap PM Girley de Oliveira Figueiredo, para, em Luziânia – GO, no período de 11 a 16 SET 
2010, ministrar aulas no Módulo de Patrulha – SENASP, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 2144, de 10 SET 2010

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 
Social, do Ten Cel PM Roberto Carlos Mourão Pinho, para, em Salvador – BA, nos períodos de 17 a 19 
SET e 22 a 24 OUT 2010, participar do Curso de Atualização em Eletrocardiograma em Pequenos 
Animais, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcritas do DOE nº 171, de 11 SET 2010)

5.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1796, de 10 SET 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar, a/c de 1º SET 2010, o 1º Sgt PM Marcos Aurelio Martins da Silva, Mat. 31082-
4,  do encargo de Secretário da 2ª CPDPM/CJ,  cancelando em seus vencimentos  a Gratificação de 
Atividade Correcional, no valor mínimo, previsto no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 
2003, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.

--oo(0)oo--

Nº 1797, de 10 SET 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar, a/c de 1º SET 2010, o Capitão PM Clerio Rilvan Lima e Silva, Mat. 930042-2, 
para o encargo de Secretário da 2ª CPDPM/CJ, atribuindo-lhe em seus vencimentos a Gratificação de 
Atividade Correcional, no valor mínimo, previsto no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 03, 
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.

--oo(0)oo--

Nº 1798, de 10 SET 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
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Lotar na Corregedoria Geral/SDS, a/c de 1º SET 2010,  o 1º Ten PM Rodrigo Alencar 
Araújo, Mat. 102139-7, designando-o para o encargo de Chefe da Equipe do GTAC, atribuindo-lhe a 
Gratificação de Atividade Correcional, no valor máximo, previsto no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, 
de 09 DEZ 03, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.

--oo(0)oo--

Nº 1801, de 10 SET 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar o 1º Sgt PM Eduardo Silva, Mat. 930406-1, para exercer a Função de Chefe da 
Unidade  de  Controle  de  Banco  de  Dados,  da  Coordenação  de  Tecnologia  de  Ensino  à 
Distância/ACIDES/SDS, ficando dispensado da Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, 
a/c de 1º SET 2010.

(Transcritas do DOE nº 171, de 11 SET 2010)

5.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 983, de 03 SET 2010

EMENTA: Agregação de Policial Militar para Concorrer a Cargo Eletivo/2010

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º do 
Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1º, Inciso XIV, Alínea “c” da Lei nº 
6.783,  de  16  OUT 74(Estatuto  dos  Policiais  Militares)  e  do  Art.  7º,  Inciso  I  do  Regulamento  de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, e 
Art.14, § 8º, Inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,

R E S O L V E: 

I - Agregar, a/c 03 JUL 2010, ao Quadro de Policiais Militares Geral (QPMG), o Policial a 
seguir relacionado, em razão do deferimento de seu afastamento para concorrer a cargo eletivo nas 
eleições de 2010, previsto para o dia 03 de outubro do corrente ano: - Soldado PM Mat. 31730-6/18º 
BPM, José Roberto da Silva Barbosa; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de 
pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 984, de 03 SET 2010

EMENTA: Agregação de Policial Militar para Concorrer a Cargo Eletivo/2010

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º 
do Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1º, Inciso XIV, Alínea “c” da Lei 
nº 6.783, de 16 OUT 74(Estatuto dos Policiais Militares) e do Art. 7º, Inciso I do Regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, e 
Art.14, § 8º, Inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,
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R E S O L V E: 

I - Agregar, a/c 03 JUL 2010, ao Quadro de Policiais Militares Geral (QPMG), o Policial a 
seguir relacionado, em razão do deferimento de seu afastamento para concorrer a cargo eletivo nas 
eleições de 2010, previsto para o dia 03 de outubro do corrente ano: - Soldado PM Mat. 27239-6/CMH, 
Gezi Gomes de Araújo; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 985, de 08 SET 2010
3

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME 
de origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 
10, Inciso II, alínea “a” e Art. 7, Inciso III, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18/81 de 05 
NOV 81,  e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral  nº.  2064,  de 15 DEZ 06, 
publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I - Passar à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de origem/PMPE: o Cb 
PM Mat. 20552-4, Márcio Domingos C. Pereira; o Cb PM Mat. 24891-6, Luiz Maximiano de Lima; o 
Cb PM Mat. 18028-9, Paulo de Lima; o Cb PM Mat. 18728-3, Aderson Sebastião dos Anjos; o Cb PM 
Mat. 20646-6, Sílvio Romero de M. Lúcio; o Cb PM Mat. 18021-1, José Orlando Ferraz de Lima; o Cb 
PM Mat. 20316-5, Daniel Nascimento da Silva; o Cb PM Mat. 20998-8, João José Alves; o Cb PM 
Mat. 20765-9, Edmilson Siqueira Correia; o Cb PM Mat. 15515-2, Cláudio Cícero da Silva; o Cb PM 
Mat. 21707-7, Francisco de Assis da Silva; o Cb PM Mat. 19184-1, Edécio José dos Santos; o Cb PM 
Mat. 15896-8, Alberto Ferreira da Silva; o Cb PM Mat. 19725-4, Adelmo Barros de Ataíde; o Cb PM 
Mat. 16679-0, Jorge Mendes da Silva; o Cb PM Mat. 18717-8; Francisco das Chagas L. Duarte; o Cb 
PM Mat. 21963-0, Fernando Januário de Araújo; o Sd PM Mat. 25983-7, Marco Antonio da Silva; em 
virtude de haverem iniciado os processos de Transferência para a Reserva Remunerada dos mesmos a 
Pedido; 

II - Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº 147, de 12 
AGO 04. (Nota nº. 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos Militares cumpram expediente administrativo na 
OME  de  lotação,  ficando  assim  terminantemente  proibidos  de  serem  escalados  em  atividades 
operacionais e/ou voluntárias da Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria 
de Inativação, quando então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM- Diretor da DGP.
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Nº 986/CC/AG, de 08 SET 2010

EMENTA: Reversão de Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º , 
Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, do 
Estatuto dos Policiais Militares , e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do Regulamento de Movimentação 
de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, 
de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I - Reverter à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), o PM Mat. 27523-9, Jeorge da 
Conceição a/c de 06 JUL 2010, por haver passado a condição de apto para o serviço policial militar de 
caráter eminentemente burocrático conforme tornou publico o BI nº 145, de 06 JUL 2010, oriundo do 
Comando 11º BPM; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM-DIR. DA DGP.

--oo(0)oo--

Nº 987, de 08 SET 2010

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME 
de origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 
10, Inciso II, alínea “a” e Art. 7º, Inciso III, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº. 18/81 de 05 
NOV 81,  e  considerando o que preconiza  a  Portaria  do Comando  Geral  nº  2064,  de  15 DEZ 06, 
publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I - Retornar à condição de Pronto para o Serviço e as suas OME de origem/PMPE: o Cb 
PM Mat. 16715-0, Amaro Mendes Ferreira Filho; o Cb PM Mat 16656-1, Francisco Gomes do Amaral 
Sobrinho; o Cb PM Mat 18075-0, Felix da Silva Moura; o Cb PM Mat 18858-1, José Jorge dos Santos; 
o Cb PM Mat 21124-9, Dobson Alves do Nascimento; o St PM Mat 17528-5, Diogenes de Oliveira 
Brito; o Cb PM Mat 17000-3, Almir José do Nascimento; o Cb PM Mat 17867-5, Edmilson Gomes de 
Souza; o Sd PM Mat 21064-1, José Roberto da Silva; o 2° Sgt PM Mat 26314-1, Cleodon de Melo 
Gomes; o Cb PM Mat 17394-0, Risalvo Juvino da Silva; o Cb PM Mat 14911-0, Elias Custódio da 
Silva; o Cb PM Mat 14775-3, Josué Luiz dos Santos; o Cb PM Mat 14617-0, Heriberto Moutinho 
Silva;  o  Cb  PM  Mat  15426-1,  Désio  Donato  dos  Santos;  o  3°  Sgt  PM  Mat  13082-6,  Romero 
Nascimento de Oliveira; o 1° Sgt PM Mat 13787-1, Eudes Ferreira Coelho; o Cb PM Mat 18689-9, 
Eudes José da Silva; o Cb PM Mat 14074-0, Sérgio Luiz Pereira de Lira; e o Cb PM Mat 16322-8, José 
Carlos de Miranda. Em virtude de haverem requerido suas passagem para a Reserva Remunerada a 
Pedido  Indeferido,  tendo  em  vista  não  possuírem  tempo  mínimo  para  aposentadoria  conforme 
estabelece o Art. 89 da Lei nº 6783/74. Antônio Carlos Tavares Lira – Cel PM - Comandante Geral. 
Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 988, de 09 SET 2010

EMENTA: Dispensa, Designa, e Reconduz Membros da Comissão Permanente de 
Licitação do Centro de Assistência Social – CPL-CAS

A Subchefe  do  Estado  Maior  Geral  da  PMPE,  no  uso  de  suas  atribuições,  conferidas 
através da Portaria do Comando Geral nº 978, de 02 SET 2010, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 168, de 04 SET 2010, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º 
da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97 e Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 02,  
e,  tendo em vista  ainda o contido na Lei  Estadual  nº 13.352,  de 13 DEZ 07,  regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 31.391/08,

R E S O L V E: 

I -  Dispensar a Capitão QOPM Mat. 950661-6 Adriana Pedroza Frazão dos Santos, da 
qualidade de Membro da Comissão Permanente de Licitação do Centro de Assistência Social da PMPE 
(CPL/CAS) e da condição de integrante da equipe de apoio ao pregoeiro; 

II  -  Designar,  para  integrar  a  equipe  de  apoio  ao  pregoeiro  e,  cumulativamente,  para 
compor a citada Comissão na qualidade de Membro, o Capitão QOPM Mat. 930020-1 Maurício Freitas 
Athayde Cavalcanti; 

III - Reconduzir para exercer a função de Pregoeiro e, cumulativamente, para compor a 
CPL/CAS, na qualidade de Presidente, o Cap QOPM Mat. 920507-1, Ériton de Albuquerque Lucas; 

IV - Reconduzir para integrar a equipe de apoio ao Pregoeiro e, cumulativamente, para 
compor a Comissão de Licitação em questão na qualidade de membros, o Soldado Mat 980404-8, José 
Jorge Monteiro da Silva e a Funcionária Civil Mat.  0012-4, Lucila Espirito Santo de Assunção; 

V - Atribuir ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea “b” do Inciso I do Art. 1º da Lei 
Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista na alínea “b” 
do Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

VI  -  Retroagir  os  efeitos  desta  Portaria  a/c  de  1º  SET 2010.  Maria  de  Fátima  Sabino 
Nascimento - Cel PM - Subchefe do Estado Maior Geral.

--oo(0)oo--

Nº 992, de 10 SET 2010

EMENTA:  Indeferimento  de  Petição  Inicial  /  Extinção  de  Processo  / 
Licenciamento da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Aluno do CFSd PM Mat. 111828-5/CEMETE – 
I, Sergio Diego Alves de Oliveira,  praça de 23 NOV 09, filho de Antonio Alves de Oliveira e de 
Cleonice  Carvalho  de  Oliveira,  face  à  extinção  de  processo  judicial  sem resolução  de  mérito  por 
indeferimento da petição inicial, conforme exposto no Encaminhamento/Contencioso nº 582/AEAJA, 
de 18 AGO 2010; 
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II  -  O Comandante  do CEMETE-I  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares Lira Cel 
PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 993, de 10 SET 2010

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso 
I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 
Lei  n°  6.783,  de  16  OUT  74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares),  o  Aluno  CFSd  PM Mat.111858-
7/CEMET-I, Edy Cordeiro Azevedo Feitosa, Praça de 04 ABR 2010,  filho de Edgenaldo Azevedo 
Feitosa e de Maria do Socorro Cordeiro Feitosa, por não ser mais do seu interesse permanecer nas 
fileiras da Corporação; 

II  -  O Comandante  do CEMET - I  deverá proceder o recolhimento do fardamento,  da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à 
disposição  do  Militar  do  Estado  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais 
militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 
JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares Lira Cel 
PM – Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Heitor  de  Souza  Luna  -  Cel  PM Diretor  de  Gestão  de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 994, de 10 SET 2010

EMENTA:  Agravo  de  Instrumento  /  Revogação  de  Tutela  Antecipada  / 
Licenciamento da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso 
I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Aluno do CFSd PM Mat. 111961- 3/CEMETE – 
I,  Luciano Francisco dos Santos,  praça de 08 ABR 2010,  filho de Joel  Francisco dos Santos e de 
Lindinalva Vieira  Lima, face à revogação da tutela antecipada pelo Agravo de Instrumento / Processo 
nº, 211.297-4, conforme exposto no Encaminhamento/Contencioso nº 582/AEAJA, de 18 AGO 2010; 
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II  -  O Comandante  do CEMETE-I  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel 
PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 995, de 10 SET 2010

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso 
I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Soldado QPMG Mat. 980579-6/5º 
BPM,  Walmir  Lourenço da Silva,  Praça de  08  JUN 98,  filho  de  Wilson  Lourenço da  Silva  e  de 
Terezinha  de  Jesus  F.  da  Silva,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  permanecer  nas  fileiras  da 
Corporação; 

II - O Comandante do 5º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
do  Militar  do  Estado  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel 
PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1001, de 10 SET 2010

EMENTA: Torna sem efeito à condição de Adido de Militar Estadual

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
101, do Inciso XVI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Tornar sem efeito, a/c de 09 AGO 2010, a situação de Adido à OME de origem do Cap 
QOPM Mat. 14232-8/3º BPM, Antonio Fernando da Silva, publicado no DOE nº 179, 25 SET 2009, 
transcrito no BG nº 178, de 30 SET 09; 

II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de 
Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 171, de 11 SET 2010)
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6.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1007, de 14 SET 2010

EMENTA:  Estabelece  número  de  vagas  e  convoca  Policiais  Militares  a 
participarem do processo seletivo para possível matrícula no Estágio 
Profissional  de  Aperfeiçoamento  (EPA),  equivalente  ao Curso de 
Aperfeiçoamento de Oficiais da PMEP/2010.

O Comandante  Geral,  no uso das atribuições que lhe  são conferidas pelo Art.  101 do 
Regulamento  Geral  da  PMPE  (R/1),  aprovado  pelo  Decreto  nº  7.811,  de  08  MAR  82,  com  as 
modificações  introduzidas  pelo  Decreto  nº  17.589,  de  16  JUN  94,  bem  como  tendo  em  vista  a 
necessidade de convocar Policiais Militares para possível efetivação de matrícula no Curso Profissional 
de Aperfeiçoamento, para Oficiais do Quadro de Saúde desta Polícia Militar; 

Considerando o contido no Ofício n°  1801/2010-GAB/GGAIIC/GICAP/SDS,  de 13 de 
agosto de 2010, do Exm.º Sr. Secretário de Defesa Social, o qual versa sobre o planejamento para a 
realização do sobredito certame para os Oficiais do Quadro de Saúde desta Corporação;

Considerando que o Estágio Profissional de Aperfeiçoamento é  regulado com base na 
Portaria  do  Comando  Geral  nº  187/CG,  de  08ABR1988  (Estabelece  Equivalência  ao  conteúdo de 
funcionamento  de  Curso  de  Aperfeiçoamento  de  Oficiais  para  Capitães  do  QOS  e  dá  outras 
providências), será realizado aproveitando-se os Cursos de Especialização concluídos pelos Oficiais do 
QOS,  voltados  para  as  correspondentes  atividades  profissionais,  que  tenham sido  ministrados  por 
Estabelecimento de Ensino Superior, nacional ou estrangeiro, legalmente reconhecido, com duração 
igual ou superior a 06 (seis) meses e carga horária mínima de 280 (duzentos e oitenta ) horas-aulas, 
sendo tais  cursos complementados por  Estágio Profissional  de  Aperfeiçoamento  (EPA),  com carga 
horária de 160 (cento e sessenta) horas-aulas.

 R E S O L V E:

  I  –  Estabelecer  que  o   Estágio  Profissional  de  Aperfeiçoamento  será  realizado nas 
instalações do Centro de Estudos do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde da PMPE (CASIS), no 
prédio do Centro Médico Hospitalar;

  II  –  Estabelecer  que  ao  final,  os  concludentes  permanecerão  com suas   Titulações 
Acadêmicas,  que somado-se  ao Estágio Profissional  de  Aperfeiçoamento,  equivalerá  ao  Curso de 
Aperfeiçoamento de Oficiais PM, para todos os efeitos legais; 

 III – Determinar que o número de vagas para o Estágio Profissional de Aperfeiçoamento 
de Oficiais do Quadro de Saúde/2010, destinadas à Polícia Militar de Pernambuco, a  ser realizado pela 
Secretaria de Defesa Social neste ano de 2010, será o  seguinte:

 QOM ....................13 vagas;
 QOD.....................15 vagas;e
 QOV......................01 vaga.  

 IV – Estabelecer as seguintes condições  para matrícula no sobredito Curso:
a. Ser Oficial Intermediário, do Quadro de Oficiais de Saúde da PMPE (QOM,QOD ou 

QOV);
b. Ser convocado pelo Comandante Geral, por ordem de antiguidade;
c. Ter sido julgado apto na inspeção de saúde;
d.  Ter sido avaliado no teste de aptidão física (TAF);
e. Estar na ativa, não haver requerido transferência para a reserva remunerada, nem haver 

atingido os limites de idade, previsto em lei, para a inatividade;
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f.  Não estar  afastado das funções  policiais  militares  em conseqüência  de Licença para 
Tratamento de Interesse Particular (LTIP) e se já a tenha gozado, ter tempo de serviço suficiente para a 
convocação;

g.  Não estar  em gozo de Licença Especial;  Licença para Tratamento de Saúde (LTS); 
Dispensa  para  Tratamento  de  Saúde  (DTS);  Licenciado  para  tratamento  de  pessoa  da  família; 
Licenciado pela JMS ou JSS;

h. Não estar respondendo a Conselho de Justificação;
i Não estar afastado da função pública, por enquadramento no Artigo 14 da Lei nº 11.929, 

de 02 de janeiro de 2001; 
j. Não estar na situação de Agregado ao Quadro de Oficiais a que pertença, em razão do 

deferimento de seu afastamento para concorrer a cargos eletivo nas eleições de 2010, previsto para o 
dia 03/OUT/2010;

l. Não estar condenado, por sentença transitada em julgado, mesmo em gozo de sursis ou 
livramento condicional;

m. Não estar preso provisoriamente, por ordem judicial;
n. Não ser considerado desaparecido ou extraviado; e
o. Não ser considerado desertor.
V – Determinar  que a relação dos  Oficiais  do QOM, QOD e QOV,  convocados para 

participarem do processo seletivo para possível matrícula no Estágio Profissional de Aperfeiçoamento 
equivalente ao Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais/2010 é a seguinte:

 a. Quadro de Oficiais Médicos:

Ordem Posto Matricula Nome
01 Capitão 980077.8 José Araújo Holanda Filho
02 Capitão 980079.4 Maurílio Toscano de Lucena
03 Capitão 980080.8 Alberto Fernandes de Medeiros
04 Capitão 980081.6 Reginaldo Antônio Barroso Teixeira
05 Capitão 980857.4 Maria da Penha Pereira Mendes da Silva
06 Capitão 980082.4 Murilo Paulo Accioly da Silva Júnior
07 Capitão 980083.2 Maurício de Paula Lopes
08 Capitão 980084.0 Sérgio José Siqueira de Araújo
09 Capitão 980085.9 Rita de Cassia Gonzalez Torreão
10 Capitão 980086.7 Adriana de Mesquita Schimmelpfeng
11 Capitão 980088.3 Maria do Carmo da Silva Monteiro
12 Capitão 980072.7 André Frederico Franklin Maciel
13 Capitão 990327.5 Carlos Frederico Cabral da Silveira

b. Quadro de Oficiais Dentistas:

Ordem Posto Matricula Nome
01 Capitão 940496.1 Cristianne Macêdo de Freitas
02 Capitão 940497.0 Carla Alessandra Barbosa Bulle
03 Capitão  940500.3 Tereza Cláudia de Andrade Lopes Jordão
04 Capitão  940203.9 Verônica Maria de Sá Rodrigues
05 Capitão 940501.1 Francisco Valverde de Carvalho Filho
06 Capitão 940504.6 Homero Luiz Sales Neves
07 Capitão 940505.4 Estela Vieira Spacov
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08 Capitão 940508.9 André Silva de Souza
09 Capitão 940506.2 Helyane Barros Conserva Feitoza
10 Capitão 940509.7 Maria de Fátima Pinto Ribeiro de Góes
11 Capitão 940510.0 Adriana Paula de Andrade da Costa e Silva
12 Capitão 940511.9 Maria Hosanete Coentro Leal
13 Capitão 940513.5 Fábia Maria Dalla Nora Campos
14 Capitão 940514.3 Rivelino Lopes Valença
15 Capitão 940522.4 Augusto Carlos de Lima Brito

c.  Quadro de Oficiais Veterinários:

Ordem Posto Matricula Nome
01 Capitão 940499.6 Arlindo Mano da Silva Júnior
                                

IV – Estabelecer para o caso de algum Oficial do  QOM, QOD ou QOV, não aceitar a 
convocação, deverá requerer ao Comandante Geral, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data da 
publicação desta Portaria, protocolando a entrega na Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), 
solicitando a sua exclusão da lista dos convocados, estando ciente do contido no inciso IX do art. 90, da 
Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), além dos prejuízos administrativos decorrentes da sua 
não realização, devendo o profissional subseqüente, dentre os suplentes, ser chamado para ocupar a 
vaga do desistente. 

V – Estabelecer para o caso de algum Oficial, se sentir prejudicado em decorrência da 
convocação, deverá expor seu argumento, por meio de requerimento dirigido ao Comandante Geral, 
protocolando a entrega na Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), no prazo máximo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data da publicação desta portaria.
                      VI   –   Informar  que  o  curso  será  coordenado pela  Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e 
Pesquisa  (DEIP),  através  Coordenadoria  de  Altos  Estudos  Policiais  (CAEP)  e  supervisionado pela 
Gerência de Integração e Capacitação, da Gerência Geral de Articulação e Integração Institucional e 
Comunitária da Secretaria de Defesa Social, sendo realizado nas dependências do  auditório do Centro 
Médico-Hospitalar (CMH)/Centro de Apoio ao Sistema de Saúde (CASIS).
                  VII – Estabelecer o calendário a seguir, para a realização do cadastro dos alunos e dos 
exames médicos, físicos e divulgação dos resultados:

1. Cadastro dos Alunos (obrigatório)
Data: 15 a 24 de setembro de 2010.
Preencher o formulário virtual da DEIP:

b) Exames Médico (eliminatórios)
Local: Diretoria de Saúde / JMS
Data: 15  a 24 SET 2010 (TODOS OS CANDIDATOS)
Hora: 8 horas 
 
c) Teste de Aptidão Física (avaliatório)
Local: Centro de Educação Física e Desportos (CEFD)
Data: 27 a 29 SET 2010 (TODOS OS CANDIDATOS)
Hora: 8 horas

c) Divulgação dos resultados
Local: Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP)
Data:  30 SET 2010
Hora: 13 horas 
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VIII – Determinar que os convocados devam se submeter a Inspeção de Saúde, de acordo 
com a programação estabelecida nesta portaria, comparecendo com os exames laboratoriais constantes 
na Portaria do Comando Geral nº 053, de 24 MAI 2010, publicada no Suplemento Normativo nº 021, 
de  14  JUN 2010,  já  realizados,  para  apresentação  no  dia  da  inspeção,  quando farão  os  seguintes 
exames:
        a) Exames Clínicos;
                               b) Exames Traumatológico;
                               c) Exames Cardiológicos: 

(Eletrocardiograma para todos os candidatos até 39 anos e teste ergométrico para 
os candidatos com idade igual ou superior a 40 anos),
                               d)Exames de Imagem: 
                                (RX de tórax em PA com laudo para todos os candidatos).

               X – A falta a quaisquer dos exames implicará na exclusão do Oficial do presente processo 
de seleção.

                     
        XI – Transferir para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), as vagas do Quadro 

de Oficiais de Saúde (QOS), contidas na Portaria do Comando Geral nº 812, de 23 de julho de 2010, 
publicada no Aditamento ao Boletim Geral nº 136, de 27 de julho de 2010.
              XII – Os Oficiais do Quadro de Oficiais de Saúde (QOS), que cumpriram o calendário de 
exames  contido  na  Portaria  do  Comando  Geral  nº  812,  de  23  de  julho  de  2010,  publicada  no 
Aditamento ao Boletim Geral nº 136, de 27 de julho de 2010, estão desobrigado de tais exames, para 
efeito desta Portaria.

      XIII - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico 062/2010, Processo Nº 181/2010 – Objeto: Prestação de serviços técnicos no que 
concerne  a  avaliação  atuarial  do  Sistema  de  Saúde  dos  Militares  do  Estado  de  PE  -  SISMEPE. 
Recebimento das Propostas: até 24/SET/2010 às 08h. Disputa de Preços: 24/SET/2010 às 09h. O Edital 
encontrase no site www.compras.pe.gov.br Fone: (81) 3181-1468. Recife, PE, 10 SET 2010 - Robson 
Inácio Vieira - Maj PM - Pregoeiro/CASIS.

(Transcritas do DOE nº 171, de 11 SET 2010)

8.0.0.   ENTREGA DE VIATURAS

Realizar-se-à conforme abaixo, a Solenidade de Entrega de Viaturas às OME da PMPE.
Data: 20 SET 2010 (segunda-feira)
Hora: 09h00
Local: Alameda Central de acesso ao QCG
Comparecimento:  -  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  das  OME  sediadas  na  Capital  e  RMR 

acompanhados de 01 Oficial e 01 Praça;
                                - Todo efetivo do QCG;
                                - Motoristas e motociclistas a cargos das OME contempladas.
Uniforme: - Representação: - Oficiais, Subten e Sgt – 3º “B”
                                 - Cabos e sd – 4º “A”
    Banda de Música: 4º “A”. (Nota nº 3º EMG/011/2010).
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Em paz também me deitarei e dormirei, porque só Tu, Senhor, me fazes habitar em segurança. 
(Salmo 4:8)   
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